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Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2020. 

 
 

 

CIRCULAR Nº 03/2020 
 
 
 

Assunto: Prorrogação de prazo do vencimento de parcelas mensais relativas aos programas de 
parcelamento administrados pela Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

devido a pandemia do covid 19 – Portaria ME nº 201/2020. 
 
 

Conforme Portaria ME nº 201/2020, em virtude dos impactos da pandemia da Covid-19 determina que as 
datas de vencimento dos parcelamentos ficam prorrogadas da seguinte forma: 

 

a) Com vencimento original em de maio de 2020, vencerá em de agosto de 2020; 

 

b) Com vencimento original em junho de 2020, vencerá em outubro de 2020; 

 

c) Com vencimento original em julho de 2020, vencerá em de dezembro de 2020; 

 
 
OBS: A prorrogação dos prazos dos vencimentos dessas parcelas de que trata a Portaria não 
implica em direito a restituição ou compensação de quantias eventualmente já recolhidas. 
 

 
                               Atenciosamente, 
 
 
 

W. Falleiro Organização Contábil Ltda. 






